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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe aÔbre Extinção de Fo:!'Illigueiros . 

O P'RE.t:EITO 1 ICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmoo do artigo 
23, da Lei ~~tadual n2 - 9. 842, de 19 de setembro de 1967 , san

ciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câmara W1icipal 
em sua sessão de 15 de outubrt de 1969 , conforme resolução 44/69 . 

Artig-0 i~-Zicd ~~stituída neste munic~~io , com caráter 
obrigatÓriç, o combate ~ .formiga "Saúva" e outrcs insetos :pre- / 
judiciais ~ lavoura. 

Farágrafr Único - Todo o ~roprietário de terreno culti 
vado ou não , dentro doo lim"tes do municírio, fica obrigado à/ 
deotru.ição de formigas e outros insetos noci vos à lavoura 011 Qq 

plantas útei s . 
Art igo 2Q- O serviço de combate a eKtinção de for.miguei 

roa será fiscalizado pel r feit~ra, ou por ela executado de 

acôrdo com esta lei. 
Artigo 32- TÔda vez que chegar no conhecimento da Pre- / 

feitura a çXistência de forrj,;neiroa nas zo_as descrita~ ~ ar-/ 
ti.., o 12 e a1;:.1• l ~-~_;rafo, será :feita intimação ao _propriet 'i.rios/ 
do terrenci ou rréc.. ;.<" cmde est:. ver localizado o fór-.adgueiro, mar 
cendo- lhe o prazo-'~ mo de 15(~~;nze) dias nos ce~tros urba...~os 
e suburõanos e de 30(trinta) ~ias nos rurais . 

Arti~o 42- a falta d~ cumpri~~~+~ da i~ti~a~ãc e esto- / 

tado o p::-.:..zo f'ixado a Fr~f'eitura mandR::-.: cxec11ti:i.r o serviço . 
P~~~~~afo 12- Para cada wn dos aervi~os executados, de- / 

verá ~er organizad~ '..lllla fÔlha de p~gam.ento e conta do material t 
empregado , que ~eré apres~nta1o para cobrança com lO(déz) dias/ 

de prazo ao proprietário do terre~o ou prédio , acrescida a impc~ 
tânci~ total de 20 (vinte por cento) a título de administração e 

resgate do ,oteri::.l. 
~~rá~rafo 22- Na f'lt~ de pago.!!.ento de que tr·ta o pnrá 

grafo anterior, !':l imJ;J·ortância da conta será lança.d:i em 1iV':'o 
~roprio acrePcida de lQ% (dez por cento) e será cobr ada co~junta 

mente co os impcstoc ou taxas a ~uc estiver sujeito o proprie- / 
tário, no seu primeiro vencinento. 

Artigo 52- Esta lei entraráem vigor na d2.ta de sua :;:1ú- / 
blicação , revogadao as dioposi1;Ões em e 011trário • 

Pre:fei tu.ra 1 unicipal de e tigu'i, aos 15 
1969.- ) 
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Registrado no livr~ competente, e em segui
da pÚblicado ~or afixação no local de co3t\l.~e .-

ElTC.uI.u..c.S G01/J.E;, GONÇALVES 
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